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EXTRATO DE ATA DE PROVAS PÚBLICAS 

 
Avaliação da Competência Pedagógica e Técnico-Científica para o Desempenho de Funções 

de Professor Adjunto na área disciplinar de Psicologia e Ciências da Educação 

 
 

 

Local da Reunião: Sala Alice Gouveia da Escola Superior de Educação de Coimbra 
Data: 30/ 10/ 2018 
 

 

----Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, pelas dez horas, reuniu-se o júri das provas, 

requeridas por Dina Isabel Mendes Soeiro, para avaliação da competência pedagógica e técnico-

científica, para o desempenho das funções de professor adjunto na área disciplinar de Psicologia e 

Ciências da Educação da Escola Superior de Educação de Coimbra (ESEC), regidas pelo Regulamento 

de Provas Públicas do IPC aprovado pelo Despacho n.º4476/2011, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º50, de onze de março de dois mil e onze.---------------------------------------------------------------- 

----Decorridas as provas o Júri reuniu para apreciação e deliberação final sobre o resultado das provas, 

de acordo com as alíneas a) e b) dos n.os 1 e 2 do artigo 12.º e com o n.º1 do artigo 15.º do Regulamento 

de Provas Públicas do IPC. O Presidente do Júri não participou na votação por não ser professor na 

área disciplinar em que foram realizadas as provas. ------------------------------------------------------------------ 

----Considerando a apreciação positiva de todos os membros do júri, quer do currículo quer da lição, o 

mesmo deliberou, por unanimidade, considerar a Dina Isabel Mendes Soeiro, APROVADA nas provas 

de avaliação da competência pedagógica e técnico-científica, para o desempenho das funções de 

professor adjunto, de acordo com o estabelecido na alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento 

de Provas Públicas do IPC e no n. º2 do artigo 15.º do mesmo regulamento. ---------------------------------- 

----O resultado das provas foi comunicado pessoalmente à candidata de acordo com o n.º 1 do artigo 

15.º do Regulamento de Provas Públicas do IPC. ---------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente do Júri, 

 

___________________________________ 

(José de Jesus Gaspar) 

 


